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O cadastro de que trata este manual é obrigatório, conforme subitens 13.15

e 13.16 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020 – SEAB, do

Programa Leite das Crianças – PLC, que tratam das obrigações das Usinas

contratadas:

1. INTRODUÇÃO

13.15 No prazo não excedente a 20 (vinte) dias da publicação
do contrato, abastecer o Sistema Informatizado do PLC,
acessível no portal da SEAB na internet, com as seguintes
informações dos produtores que fornecem LCR: nome,
município onde tem sede, inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF/MF do produtor), número da Declaração de
Aptidão ao Programa Nacional de Agricultura Familiar –
PRONAF, caso houver, e estimativa da quantidade diária de
LCR que fornecerá. 

13.16 Atualizar e manter atualizado na página:
“http://celepar7.pr.gov.br/gta/” os dados cadastrais dos
produtores fornecedores de LCR e comunicar à coordenação
do PLC as alterações e seus motivos.

A atualização dos cadastros irá contribuir para maior controle sobre a

qualidade e quantidade do leite entregue ao programa, e permitirá melhor

condução de políticas públicas direcionadas aos produtores e laticínios.

O sistema utilizado para o cadastramento é o Sistema de Defesa Sanitária

Animal (SDSA), funcionalidade "Programa do Leite”, que, além do

cadastramento dos produtores, permite gerenciamento dos cadastros de

todos os produtores fornecedores das usinas credenciadas no PLC, consulta

de informações sobre os laticínios cadastrados no PLC, consulta da

quantidade de produtores fornecedores das usinas credenciadas no PLC

(total e por laticínio) e consulta das análises de leite por produtor realizadas

pelo laboratório.
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2.1 PROCEDIMENTOS PARA ACESSO AO SISTEMA
E PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTORES

2.1 ACESSO AO SISTEMA DE DEFESA
SANITÁRIA ANIMAL (SDSA)

2.1.1. CADASTRO DO REPRESENTANTE
DO LATICÍNIO

Cada Usina contratada deverá indicar um responsável interno pelo

cadastramento de todos os produtores fornecedores da empresa. Para

liberação de acesso do responsável, todos os documentos solicitados devem

ser enviados digitalmente para os e-mails:

priscila.marcenovicz@seab.pr.gov.br

franciscoperez@seab.pr.gov.br

O responsável receberá login e senha individuais, de uso pessoal e

intransferível. Em casos devidamente justificados, é possível cadastrar mais

de um representante por usina. 

No caso de desligamento do funcionário representante da usina, é

responsabilidade da empresa solicitar imediatamente à SEAB bloqueio do

acesso do funcionário ao SDSA.

2.1.1.1. DOCUMENTOS

Requerimento padrão devidamente preenchido e

assinado pelo requerente e pelo responsável legal da

empresa (ANEXO I);

Cópia do RG e CPF do requerente.
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2.1.2 ACESSO À PÁGINA INICIAL DO
SISTEMA

a) Digite gta.adapar.pr.gov.br/gta no seu navegador.

b) Clicar em "Alterar Senha";

Login: CPF do responsável da empresa;

Senha Atual: seab1234

Os campos “Nova Senha” e “Confirmação da senha” deverão ser

preenchidos com uma senha particular do responsável da empresa.

Clicar em "Alterar Senha".

c) A página será novamente direcionada para a tela inicial. Digitar CPF

do usuário e senha pessoal. 

Clicar em "Entrar".
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2.2 CADASTRAMENTO DE PRODUTORES

d) No Menu Principal, clique no link “Programa do Leite”.

e) Clique em “Cadastro de Produtores que participam do
Programa”.
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f) Digite o CPF do produtor e o CNPJ do laticínio. 
Na sequência, clique em “Inclui/Altera/Deleta”.

g) Digite as informações solicitadas e clique em “Altera”.
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ANEXO I

REQUERIMENTO DE LOGIN E SENHA PARA USO DO SISTEMA DE DEFESA
SANITÁRIA ANIMAL PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTORES DE LEITE
FORNECEDORES DAS USINAS CREDENCIADAS

Eu _________________________________________________________________,
inscrito no CPF__________________________, e RG ______________________,
com domicílio no município de __________________________________________,
no endereço _________________________________________________________,
telefone (__)________________ e e-mail __________________________________,
venho por meio deste solicitar login e senha para acessar o Sistema de Defesa
Sanitária Animal para Cadastramento de Produtores de Leite fornecedores da
empresa ____________________________________________________________
e CNPJ _______________________.

Declaro que fui orientado pela SEAB sobre a correta utilização do sistema, e que
devo atualizá-lo sempre que houver exclusão ou inclusão de fornecedores.

Declaro, ainda, que é de minha inteira responsabilidade a utilização desta senha,
bem como a veracidade das informações registradas no referido sistema.

Atenciosamente,

____________________________________________
(Assinatura)

__________________________, de ______________ de 20______.
(Cidade)

DE ACORDO:

____________________________________________
Nome do Responsável legal da Empresa

____________________________________________
(Assinatura)
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